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"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.
174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ANTERIOR AÇÃO
DE EXECUÇÃO EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, FUNDADO
EM VÍCIO DA CDA. REPROPOSITURA DA AÇÃO. PRAZO
PRESCRICIONAL INTERROMPIDO PELA CITAÇÃO VÁLIDA ANTERIOR.
PRECEDENTES. INÍCIO DO CÔMPUTO DO PRAZO A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE.
1. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadên-
cia, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para
o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 2. A redação atual
do parágrafo único, do artigo 174, somente arrola, como marcos
interruptivos da prescrição, o despacho ordenador da citação do
devedor em execução fiscal, o protesto judicial, qualquer ato judi-
cial que constitua em mora o devedor e qualquer ato inequívoco,
ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débi-
to pelo devedor. Todavia, impende assinalar que o prazo
prescricional do direito de o Fisco cobrar o crédito tributário finda-
se se não houver o exercício do direito de ação no lapso qüinqüenal.
3. O surgimento do fato jurídico prescricional pressupõe o decurso
do intervalo de tempo prescrito em lei associado à inércia do titu-
lar do direito de ação pelo seu não-exercício, desde que inexistente
fato ou ato a que a lei atribua eficácia impeditiva, suspensiva ou
interruptiva do curso prescricional. 4. A doutrina abalizada susten-
ta que, in verbis: "Ao interpretar o § 2º, do art. 8º, da Lei 6.830/80,
que prescreve um termo consumativo, podemos considerar o 'in-
terrompe a prescrição' como 'faz cessar definitivamente' ou 'faz
cessar temporariamente, reiniciando-se posteriormente'. Sendo
assim, esse dispositivo serve como base empírica para definir o
dies ad quem, ou termo final, da regra da prescrição, que é a
propositura da ação, bem como o dies a quo, ou termo inicial, que
irá instaurar novo prazo de prescrição no caso de coisa julgada
formal, propiciando a formação de ulterior processo, pois não ha-
veria sentido em se cogitar de perda do direito de ação no curso do
processo que decorre fáctica e logicamente do exercício dessa
ação. CARVALHO SANTOS, explicando os casos convencionais de
interrupção da prescrição, aduz que: 'Quando a interrupção é
operada pela citação inicial da demanda, o mesmo (encerra-
mento do prazo inicial e fixação de novo prazo) não se sucede.
Porque o prazo da prescrição anteriormente decorrido é inutiliza-
do com a citação, mas deste momento da citação não começa a
correr novo prazo. Verifica-se um interregno, dentro do qual o
novo prazo não começa a correr. Somente com o último termo
da demanda ou quando esta tiver fim é que começa a correr
prazo para a prescrição'. Assim, o despacho do juiz ordenando a
citação tem a finalidade de reconhecer juridicamente que, com
a propositura da ação, se operou o termo consumativo da pres-
crição, interrompendo-se o seu curso. Ao mesmo tempo, esse
ato incide e realiza a hipótese da regra de reinício do prazo de
prescrição do direito do fisco, estipulando o final do processo
como novo prazo para o eventual exercício do direito de ação,
e.g., no caso de suceder a coisa julgada formal."(Eurico Marco
Diniz de Santi, In Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª
ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 5. A
citação válida em processo extinto, sem julgamento do mérito,
excepcionando-se as causas de inação do autor, interrompe a

prescrição. (Precedentes: REsp 729.149/MG, PRIMEIRA TURMA,
DJ 06/06/2005; REsp 59.212/MG, QUARTA TURMA, DJ 01/07/
1999; REsp 47.790/SP, QUARTA TURMA, DJ 27/06/1994). 6.
No mesmo sentir, a doutrina traz quanto ao recomeço da conta-
gem do prazo, in verbis: "Embora, em tese, pudesse recomeçar o
prazo prescricional assim que ocorrida a hipótese de interrupção,
o início da recontagem ficará impedido enquanto não se verificar
requisito indispensável para o seu curso, que é a inércia do credor.
Assim, se efetuada a citação, o credor nada mais solicitar e a
execução não tiver curso em razão da sua omissão, o prazo terá
recomeçado. Entretanto, se, efetuada a citação, for promovido o
prosseguimento da execução pelo credor, com a penhora de bens,
realização de leilão etc, durante tal período não há que se falar em
curso do prazo prescricional. Só terá ensejo o reinício da conta-
gem quando quedar inerte o exeqüente." (Leandro Paulsen, in Di-
reito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina
e da Jurisprudência 8ª ed., Ed. Livraria do Advogado, Porto Alegre,
2006, págs. 1.284/1.285) 7. Destarte, o prazo prescricional, in-
terrompido pela citação válida, somente reinicia o seu curso após
o trânsito em julgado do processo extinto sem julgamento do mé-
rito. Tanto que, se assim não o fosse, a segunda ação também
seria extinta por força da litispendência. (Precedentes: REsp
934.736/RS, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/12/2008; REsp 865.266/
MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/11/2007; EDcl no REsp 511.121/
MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005). 8. A lição de
Cândido Rangel Dinamarco traz, in verbis: "423. Reinício da fluên-
cia do prazo prescricional. Detido o curso do prazo prescricional
pela citação, ele não recomeça a fluir logo em seguida, como ocor-
re nso demais casos de interrupção da prescrição. A citação é uma
causa interruptiva diferenciada: segundo o art. 202, par., do Códi-
go Civil, a prescrição interrompida por ela só se reinicia depois do
último ato do processo para interromper - ou seja, a prescrição se
interrompe no momento indicado pelo art. 219 do Código de Pro-
cesso Civil e seu curso permanece impedido de fluir durante toda
a litispendência (sendo extraordinários os casos de prescrição
intercorrente, que só se configuram quando a longa paralização
do processo é fruto exclusivo da desídia do demandante). Tendo
fim a litispendência pela extinção do processo, o prazo recomeça
- e, como é natural às interrupções de prazo, quando a contagem
volta a ser feita desconsidera-se o tempo passado antes da inter-
rupção e começa-se novamente do zero (o dia em que o processo
se considerar extinto será o dies a quo no novo prazo prescricional.
Obviamente, se o processo terminar com a plena satisfação do
direito alegado pelo credor - contrato anulado pela sentença, exe-
cução consumada, bem recebido etc. - nenhum prazo se reinicia,
simplesmente porque o direito está extinto e nenhuma ação ain-
da resta pro exercer em relação a ele." (in "Instituições de Direito
Processual Civil". vol. II, 3ªed., 2002, Malheiros, p. 89) 9. In casu,
ocorrido o trânsito em julgado da sentença da primeira ação exe-
cutiva proposta contra a recorrente, que foi extinta, sem julgamen-
to do mérito, em 12.07.2002 (fl. 324/STJ ou 284/TRF), e a segun-
da demanda, lastreada no mesmo lançamento, ajuizada em
07.07.2003, não foi o crédito tributário atingido pela prescrição
qüinqüenal. 10. Recurso Especial provido." (STJ, REsp 1.165.458
RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 29/jun/2010) (desta-
ques suprimidos).
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Objetivando nortear os operadores do Direito para a resolu-

ção das questões que advirão na prática forense diante da recen-
te Lei n.° 12.153/2009, que integra princípios e disposições das
Leis n.° 9.099/1995 e n° 10.259/2001, o autor aborda as ques-
tões pertinentes ao tema, como jurisdição, competência, atos
processuais, processo de conhecimento, procedimento
sumaríssimo, recursos, execução de título judicial e extrajudicial.

Em recente julgado o Superior Tribunal de Justiça, ao analisar
a necessidade da juntada dos documentos novos que instruíram
o agravo de instrumento nos autos da origem, no voto da Rel.Min.
Nancy Andrighi, consignou que: "Não há exigência expressa na lei
para que também eventuais cópias de documentos novos junta-
dos perante o Tribunal sejam acostadas à petição referida no art.
526 do CPC. Sem exigência expressa nesse sentido, a omissão
do agravante em promover essa juntada não pode conduzir à
gravíssima consequência do não conhecimento de seu recurso,
mesmo porque o agravado foi intimado para respondê-lo, toman-
do ciência da documentação. Isso seria, como dito acima, levar o
processo a consequências extremas, permitindo seu uso como
mera armadilha, em prejuízo da efetiva apreciação judicial dos
interesses em litígio." Deste modo, se não há essa obrigação ex-
pressa na lei e não existe prejuízos à parte, deve-se entender que
a obrigação contida no artigo 526 do Código de Processo Civil é
cumprida com a juntada de cópia do recurso com a respectiva
relação de documentos que o acompanharam. Veja-se a ementa
do aresto em questão: "Processo civil. Agravo de instrumento.
Cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Juntada de cópia
do recurso e do rol de documentos que o acompanharam. Junta-
da também de cópia dos documentos que acompanharam o agra-
vo, em segundo grau. Desnecessidade. Ônus não determinado
por lei. Necessidade de interpretar o processo civil como sistema
criado para a viabilizar a prolação de uma decisão quanto ao
mérito da causa. Recurso improvido. - O art. 526 do CPC exige
apenas que a parte junte, em primeiro grau, cópia do agravo de
instrumento interposto e da respectiva relação de documentos. A
juntada de cópia das peças que acompanharam o recurso não é
disposta em lei e, portanto, não pode ser exigida pelo intérprete.
- O processo civil deve ser visto como sistema que favoreça, na
maior medida possível, um julgamento quanto ao mérito da cau-
sa, sempre respeitado o princípio da paridade de armas. Assim, o
intérprete deve evitar a criação de óbices que não estejam dis-
postos expressamente em lei. A decretação de nulidades proces-
suais deve ser excepcional. Recurso especial improvido." (STJ,
REsp 944.040 RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe
07/jun/2010).

Ponderações sobre o formalismo
processual
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Novas súmulas do Tribunal de Justiça
de São Paulo

Súmula 4:Súmula 4:Súmula 4:Súmula 4:Súmula 4: "É cabível liminar em ação de imissão de posse, mes-
mo em se tratando de imóvel objeto de arrematação com base no
Decreto-Lei nº 70/66."
Súmula 5:Súmula 5:Súmula 5:Súmula 5:Súmula 5: "Na ação de imissão de posse de imóvel arrematado
pelo credor hipotecário e novamente alienado, não cabe, por ser
matéria estranha ao autor, a discussão sobre a execução extrajudicial
e a relação contratual antes existente entre o primitivo adquirente e
o credor hipotecário."

Seguro hipotecário. Inexistência de interesse da
CAIXA. Competência da Justiça Estadual. STJ

"1. A jurisprudência do STJ, por ocasião do julgamento do REsp n.
1.091.363/SC nos moldes da Lei 11.672/08, pacificou entendi-
mento de que, em ações nas quais se discute acerca de contrato de
seguro adjeto a contrato de mútuo hipotecário, a Caixa Econômica
Federal (CEF) não deve figurar na formação do litisconsórcio passivo
necessário ante a ausência de interesse dela. 2. A competência
para julgamento do referido feito é da Justiça estadual. 3. Agravo
regimental desprovido". (STJ - AgRg no Ag 1.074.482 SC, Rel. Minis-
tro  João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJe 05/abr/2010).

Alienação fiduciária. Busca e apreensão.
Constituição do devedor em mora através de

edital. Possibilidade. STJ
"1. É vedado ao credor promover, concomitantemente, ação de bus-
ca e apreensão e o processo de execução da nota promissória dada
em garantia, procedimento não verificado no caso. 2. Permite-se,
para a comprovação da mora do devedor, a notificação extrajudicial
ou o protesto do título, ainda que levado a efeito mediante edital. 2.
Tendo considerado o acórdão recorrido regular o protesto do título
para a constituição do devedor em mora, tal conclusão se mostra
infensa à valoração desta Corte por força do óbice da Súmula 7. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, REsp
576.081SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 08/
jun/2010).

Danos. Roubo de malote. Responsabilidade da
transportadora. STJ

"O transporte de malotes sob guarda de empresa contratada pela
instituição financeira é de sua inteira responsabilidade, de sorte que
não constitui, em tal caso, força maior o roubo de malote contendo
numerário em espécie." (STJ, REsp 965.520 PE, Quarta Turma, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJe 01/jul/2010).




